
 

 

 

 

 

 

 

 

PESQUISA DE PREÇOS 

Instrução Processual de Dispensa Eletrônica fundamentada no Art. 75, inciso VIII da 

Lei Federal nº 14.133/2021 

 

 

 

 

 

Processo Administrativo: nº 329/2026 

Data de Publicação: 20 de maio de 2026 

Modalidade/Rito: Dispensa de Licitação (Dispensa com Disputa) 

Setor Requisitante: Diretoria Geral Legislativa e Diretoria Financeira 

Base Metodológica: Artigo 23, § 1º da Lei nº 14.133/21 

  



 

 

1. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de placas de sinalização de 

emergência e equipamentos preventivos destinados à adequação e manutenção das 

condições de segurança contra incêndio nas dependências da Câmara Municipal de 

Tarumã/SP, em conformidade com as exigências constantes no Projeto Técnico aprovado 

pelo Corpo de Bombeiros. 

A contratação mostra-se necessária para atendimento às normas de prevenção e 

combate a incêndio aplicáveis às edificações públicas, visando assegurar a correta 

identificação visual dos equipamentos de emergência, das rotas de fuga e dos dispositivos 

preventivos instalados no prédio da Câmara Municipal, proporcionando maior segurança 

aos servidores, vereadores, visitantes e demais usuários das instalações públicas. 

Os materiais e equipamentos a serem adquiridos possuem caráter essencial para 

adequação das condições de segurança da edificação, considerando a necessidade de 

manutenção de ambiente seguro e compatível com as exigências técnicas dos órgãos 

fiscalizadores, especialmente no que se refere à sinalização fotoluminescente, 

posicionamento de equipamentos de combate a incêndio e disponibilidade de extintores 

adequados às classes de risco existentes no local. 

As placas de sinalização deverão atender integralmente aos padrões técnicos 

exigidos pelo Corpo de Bombeiros, especialmente quanto à fotoluminescência, resistência, 

durabilidade, legibilidade e padronização visual, garantindo adequada visualização mesmo 

em situações de ausência de energia elétrica ou baixa luminosidade. 

Da mesma forma, os extintores e suportes deverão possuir certificações e 

características técnicas compatíveis com as normas de segurança vigentes, assegurando 

eficiência operacional, durabilidade e segurança de utilização. 

A demanda encontra-se devidamente fundamentada no interesse público e na 

necessidade de adequação preventiva das instalações da Câmara Municipal, visando 

preservar a integridade física das pessoas, proteger o patrimônio público e garantir o 

atendimento às exigências legais e regulamentares relacionadas à segurança contra 

incêndio. 

Por fim, a contratação será realizada em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 



 

publicidade, eficiência, economicidade e interesse público, bem como as demais normas 

aplicáveis à Administração Pública. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

O escopo da contratação compreende o fornecimento de placas de sinalização de 

emergência e equipamentos de prevenção e combate a incêndio, destinados à adequação 

das condições de segurança contra incêndio nas dependências da Câmara Municipal de 

Tarumã/SP, cujos parâmetros de qualidade e desempenho encontram-se objetivamente 

descritos e detalhados em planilha orçamentária vinculada, resumindo-se nas seguintes 

frentes de execução operacionais: 

 

Item Código Ref. Descrição Detalhada do Objeto (Especificações Técnicas) Quantidade 

1 40.0092-1 Placa de sinalização de emergência destinada à orientação de 

rotas de fuga e evacuação da edificação, indicando o sentido 

de deslocamento em situações emergenciais. Confeccionada 

em material rígido antichama, resistente à propagação de fogo, 

umidade e variações térmicas. Deverá possuir sistema 

fotoluminescente de alta visibilidade, com capacidade de 

absorção de luz natural e artificial, permitindo emissão luminosa 

autônoma na ausência de energia elétrica. A impressão deverá 

ser permanente, resistente ao desbotamento e desgaste 

natural, contendo setas direcionais padronizadas conforme 

normas de segurança contra incêndio. As placas deverão 

possuir medidas de 15 cm x 30 cm, acabamento resistente, 

superfície lavável e possibilidade de fixação por fita dupla face 

industrial, cola estrutural ou parafusos 

36,000000 

2 40.0093-1 Placa de sinalização de emergência destinada à identificação 

de equipamento de combate a incêndio ou sinalização 

obrigatória prevista no projeto preventivo aprovado pelo Corpo 

de Bombeiros. Fabricada em material rígido, antichama e 

fotoluminescente, resistente à umidade, desgaste mecânico e 

desbotamento. Deverá proporcionar alta visibilidade em 

ambientes internos e baixa luminosidade, contendo símbolos 

gráficos oficiais e impressão permanente. A placa deverá 

1,000000 



 

possuir dimensões de 15 cm x 30 cm, espessura mínima 

adequada para garantir resistência estrutural e acabamento 

compatível com ambientes administrativos 

3 40.0094-1 Placa complementar de sinalização preventiva destinada à 

identificação de equipamentos, orientações de segurança ou 

complementação de rotas de emergência da edificação. Deverá 

ser confeccionada em material rígido fotoluminescente, 

resistente à propagação de chamas, umidade e desgaste 

natural. A impressão deverá ser permanente, contendo 

símbolos padronizados conforme exigências das normas 

técnicas de segurança contra incêndio. A placa deverá possuir 

medidas de 15 cm x 30 cm, acabamento resistente e elevada 

durabilidade mecânica 

1,000000 

4 40.0095-1 Suporte metálico portátil destinado à sustentação vertical de 

extintores de incêndio em locais onde não haja possibilidade de 

fixação em parede. Fabricado em aço carbono, aço 

galvanizado ou material equivalente de alta resistência, com 

pintura anticorrosiva preferencialmente em acabamento epóxi 

ou eletrostático. O suporte deverá possuir estrutura reforçada, 

base estável, resistência ao tombamento e compatibilidade com 

extintores de 4kg e 6kg. O acabamento deverá ser livre de 

rebarbas ou imperfeições, permitindo utilização segura em 

áreas de circulação pública e ambientes adminsitrativos 

9,000000 

5 40.0096-1 Extintor portátil de incêndio carregado com pó químico seco 

classe ABC, indicado para combate a incêndios envolvendo 

materiais sólidos, líquidos inflamáveis e equipamentos elétricos 

energizados. O equipamento deverá ser novo, certificado pelo 

INMETRO e acompanhado de selo de conformidade válido. O 

cilindro deverá ser confeccionado em aço de alta resistência, 

com pintura anticorrosiva e acabamento apropriado para 

ambientes internos. O extintor deverá possuir válvula metálica 

resistente, gatilho ergonômico, manômetro indicador de 

pressão, lacre de segurança, mangueira flexível de alta 

resistência e difusor apropriado para dispersão eficiente do 

agente extintor. Deverá acompanhar suporte de instalação e 

8,000000 



 

manual técnico de operação. 

6 40.0097-1 Extintor portátil destinado ao combate de incêndios classe B e 

C, especialmente indicado para ambientes contendo 

equipamentos elétricos e eletrônicos energizados. O 

equipamento deverá ser novo, certificado pelo INMETRO e 

fabricado em cilindro metálico de alta resistência apropriado ao 

armazenamento seguro de dióxido de carbono sob pressão. O 

extintor deverá possuir válvula metálica reforçada, mangueira 

de alta resistência, difusor em material isolante térmico, sistema 

de acionamento seguro e ergonômico, pintura anticorrosiva e 

lacre de segurança. O agente extintor CO? deverá proporcionar 

descarga limpa, sem geração de resíduos, sendo adequado 

para proteção de painéis elétricos, computadores e 

equipamentos eletrônicos em geral. Deverá acompanhar 

suporte de instalação e manual técnico do fabricante. 

1,000000 

 

3. METODOLOGIA E PARÂMETROS DA PESQUISA DE PREÇOS 

Considerando que o escopo contratual versa predominantemente sobre serviços 

comuns de fornecimento de placas de sinalização de emergência e equipamentos de 

prevenção e combate a incêndio, a pesquisa de preços e a correspondente estimativa de 

valor foram elaboradas em estrito cumprimento ao disposto no artigo 23, § 1º da Lei nº 

14.133/2021: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel 

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 



 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 

os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

 

 

Desta feita, a estimativa de valor foi elaborada com base em parâmetros de 

mercado, incluindo contratações similares, pesquisa com fornecedores especializados e 

consulta a bancos de preços e sistemas oficiais, garantindo aderência aos valores 

praticados no mercado. 

A metodologia adotada assegura confiabilidade à estimativa e observância aos 

princípios da economicidade, transparência e eficiência, refletindo as condições reais de 

mercado para os materiais e equipamentos de prevenção e combate a incêndio. 

 

4. FONTES CONSULTADAS 

Para fins de controle procedimental e ateste de compatibilidade comercial das 

soluções pleiteadas, realizou-se pesquisa junto ao Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) mapeando atas e editais congêneres promovidos por outros órgãos 

paulistas: 

• Câmara Municipal de Itapira/SP – Processo nº 15/2025 – Aquisição de 

placas de sinalização, luminárias de emergência, suporte de solo e recarga de extintores – 

Valor homologado: R$ 450,00. 

 

• Câmara Municipal de Piedade/SP – Processo nº 20/2025 – Aquisição de 

placas fotoluminescentes, luminárias de emergência e extintores – Valor homologado: R$ 

1.437,40. 

 



 

• Câmara Municipal de Bom Sucesso de Itararé/SP – Processo nº 8/2026 – 

Recarga de extintores, suportes e placas de sinalização de emergência – Valor 

homologado: R$ 1.651,00. 

 

5. LEVANTAMENTO DOS VALORES E CÁLCULO DA MEDIANA 

 

Item Descrição Resumida do Serviço / Insumo 
Requisitado 

Local Valor 
Homologado 

1 Contratação de empresa especializada para 
prestação de servicos de recarga de 

extintores de incêndio, bem como 
fornecimento de porta extintores e placas de 

sinalização de emergência, destinados a 
adequação, manutenção e correta 

identificação dos equipamentos de combate a 
incêndio, em conformidade com as normas de 

segurança vigentes. 

Câmara 
Municipal de 

Bom 
Sucesso de 
Itarare/SP 

R$ 1.651,00 

2 Placas de sinalização fotoluminescentes 
diversas, luminárias de emergência e 
extintores do tipo CO2 (gás carbônico) 

Câmara 
Municipal de 
Piedade/SP 

R$ 1.437,40 

3 Aquisição de placas de sinalização, 
luminárias de emergência, suporte de solo e 
serviço de recarga de extintores para atender 

às necessidades da Câmara Municipal de 
Itapira. 

Câmara 
Municipal 

De 
Itapira/SP 

R$ 450,00 

CÁLCULO DA MEDIANA: R$ 1.437,40 

 

6. DECLARAÇÕES DE CONFORMIDADE REGULAMENTAR 

Para conferir regularidade jurídica e instrução plena aos autos do processo 

administrativo, o setor responsável certifica e declara que: 

1. A estimativa de custos de R$ 1.437,40 reflete de forma fidedigna as tabelas 

públicas vigentes, guardando perfeita harmonia com as condições correntes de execução e 

fornecimento exigidas pela Diretoria Geral Legislativa. 

2. O montante estimado engloba integralmente toda a carga tributária cabível, 

fretes, bônus, ferramentas, descarregamentos, e taxas relativas à mão de obra 

especializada, inexistindo custos assessórios ocultos. 



 

3. O certame será processado pelo ecossistema de Dispensa Eletrônica com 

abertura de disputa pública, razão pela qual este orçamento assumirá caráter Divulgado, 

fixando limite máximo intransponível para lances e propostas comerciais no PNCP. 

4. O valor de R$ 450,00 refere-se a contratação de menor porte. 

5. O valor de R$ 1.651,00 contempla conjunto mais amplo envolvendo recargas, 

suportes e sinalização. 

 

7. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, valida-se a precificação de 1.437,40 (um mil, quatrocentos e 

trinta e sete reais e quarenta centavos) como limite econômico legal e justo para a 

contratação pretendida. 

Remeta-se o presente feito ao Setor de Finanças e Orçamento para indicação da 

respectiva dotação orçamentária, seguindo-se ato contínuo para avaliação jurídica e 

ulterior abertura da sessão pública eletrônica de disputa. 

 

8. REFERÊNCIAS 

https://pncp.gov.br/app/editais/01641472000196/2026/8  

https://pncp.gov.br/app/editais/60116522000185/2025/30  

https://pncp.gov.br/app/editais/01109369000108/2025/34  

 

 

Tarumã/SP, 20 de maio de 2026. 

 

 

MARIA LUISA HOGLHAMMER SECONE 

Agente Administrativo 
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